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“Recibo Verde” Electrónico
Electronic “Green Receipt”

Foi publicada no Diário da República a Portaria n.º 
879-A/2010, de 29 de Novembro de 2010, na qual são 
aprovados os modelos oficiais, em formato electrónico, dos 
“recibos verdes” a que se refere a alínea a) do n º 1 do artigo 

Ministerial Order no. 879-A/2010, published on 
29 November 2010 in the Official Gazette,  approves the 
official electronic form of the “green receipt” (for 
individual professional services)  referred to in article 
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recibos verdes  a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 
115.º do Código do IRS (recibo modelo n.º 6).

Nos termos desta Portaria, o preenchimento e  emissão do 
“recibo verde” passarão a ser efectuados através do Portal 
das Finanças (www.portaldasfinancas.gov.pt).

individual professional services), referred to in article 
115.º, paragraph 1, subparagraph a) of the Personal 
Income Tax (PIT) Code (receipt model 6).

According to the Ministerial Order, green receipts must be 
issued via the Portuguese tax authorities’ website 
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das Finanças (www.portaldasfinancas.gov.pt).

A emissão do “recibo verde” electrónico será obrigatória para 
os sujeitos passivos que se encontrem já obrigados ao envio 
da declaração de IVA ou de IRS por via electrónica, sendo 
facultativa nos restantes casos.

issued via the Portuguese tax authorities  website 
(www.portaldasfinancas.gov.pt).

The issue of electronic green receipts will be mandatory 
for taxpayers who are already required to file PIT and 
Value Added Tax (VAT) returns by electronic means, but 

Esta Portaria entra em vigor no dia 1 de Dezembro de 2010, 
sendo que durante o período entre esta data e 30 de Junho 
de 2011, a emissão do “recibo verde” electrónico no Portal 
das Finanças é facultativa, podendo os mesmos continuar a 

 i id    l   i  

y
will be optional for other taxpayers.

The Ministerial Order will enter into force on 1 December 
2010. Nevertheless, during the period comprised between 
1 December 2010 and 30 June 2011, the issue of green 

i  b  l i   i  i l d h i  ser emitidos nos termos actualmente em vigor. 

Findo aquele período, i.e., a partir do dia 1 de Julho de 2011, 
a emissão do “recibo verde” passa a ser obrigatoriamente 
efectuada através do Portal das Finanças.

receipts by electronic means is optional and such receipts 
may still be issued according to the procedures currently 
in force. 

From 1 July 2011 onwards, the issue of green receipts by 
electronic means will be mandatoryelectronic means will be mandatory.
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